
GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

MARCELO DE SOUZA BAGIO
Vice-Prefeito

ALEXANDRE QUINTELLA GAMA
Procurador Geral do Município

ELAN VENAS MORELLI
Chefe de Gabinete

VANDERLEI PEREIRA DA SILVA
Secretário de Controle Interno

 RÔMULO ALVES BULHÕES
Secretário de Defesa Civil e Ordem Pública

CLAUDIA DE CASTRO PACHECO
Secretária de Administração

GILSON DOS SANTOS ESTEVES
Secretário de Fazenda

JOSÉ ADILSON GONÇALVES PRIORI
Secretário  de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia

 ROGÉRIO CAPUTO
Secretário de Obras Públicas, Urbanização e Transportes

ELUÁ NOGUEIRA TORRES DE ANDRADE
Secretária de Meio Ambiente

BERNARD DE OLIVEIRA CASAMASSO
Secretário de Planejamento e Gestão

RAFAELLA TEIXEIRA RAMPINI
Secretária de Saúde

APARECIDA DE FÁTIMA MOREIRA ESTEVES
 Secretária da Família, Ação Social, Cidadania e Habitação

ALDAIR TEIXEIRA MACHADO
Secretário Agricultura, Abastecimento, Pesca, Indústria, 

Comércio e Expansão Econômica

FELIPE MACHADO CAIRO BALTAZAR
Secretário de Turismo, Esporte, Lazer e Juventude

D.O

SUMÁRIO

     ATOS DO PODER EXECUTIVO

 
 - Atos do Prefeito.....................................1 / 3 Pg
 - Atos da Administração.........................4 / 5 Pg
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

ANO XII – Nº 2305  Terça  - Feira, 19 de Outubro de 2021

ATOS DO PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

DECRETO Nº 3.357 DE 19 DE OUTUBRO DE 2021.

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 158.125,00 (cento e cinquenta 
e oito mil, cento e vinte e cinco reais), ao orçamento vigente.

  O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO 
RIO PRETO, usando de suas atribuições legais em conformidade com a Lei nº 
2.262 de 30 de dezembro de 2020, e nos termos do Memorando nº 058/21-FAZ,

D E C R E T A

  Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 158.125,00 (cento e cinquenta e oito mil, cento e vinte e cinco reais), ao 
orçamento vigente, na forma do anexo.

   Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adicional 
de que trata o Art. 1º, serão provenientes de anulação parcial da dotação orçamentária 
da despesa, autorizada pela Lei nº 2.262 de 30/12/20, em conformidade com o Art. 
43, § 1º, Inciso III da Lei nº 4.320/64.

  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

 GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 
VALE DO RIO PRETO, em 19 de outubro de 2021.
  

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito 

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Gilson dos Santos Esteves
Secretário Municipal de Fazenda

José Adilson Gonçalves Priori
Secretário Municipal de Educação, Cultura,Ciência e Tecnologia

Rogério Caputo
Secretário Municipal de Obras Públicas,Urbanização e Transportes
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ANEXO AO DECRETO Nº 3.357 DE 19 DE OUTUBRO DE  2021

PROGRAMA DE TRABALHO CÓDIGO/FONTE ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO
Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Ciência e 
Tecnologia

2004.123611561.143 4.4.90.51-02 158.125,00
Secretaria Municipal de 

Obras Públicas, Urbanização 
e Transportes

2007.041220202.043 3.3.90.39-02 158.125,00
TOTAL 158.125,00 158.125,00

 PORTARIA Nº 419 DE 18 DE OUTUBRODE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, 

R E S O L V E
   

Exonerar a servidora CLÁUDIA DE CASTRO PACHECO, matrícula nº 307, do Cargo em Comissão de Secretária Municipal de 
Administração, com validade a contar de 13/10/2021.

 GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, 18 de outubro de 2021

.                                                                                                                                                     
GILBERTO MARTINS ESTEVES

Prefeito

 PORTARIA Nº 420 DE 18 DE OUTUBRODE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o 
Benefício INSS nº 197.535.554-4 Espécie 57 e nos termos do processo administrativo nº 08123/2021, 

R E S O L V E
   

Tornar vago o cargo de Auxiliar Administrativo, em virtude de aposentadoria da servidora CLÁUDIA DE CASTRO PACHECO, matrícula 
nº 307, com validade a contar de 13/10/2021.

 GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, 18 de outubro de 2021.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

 PORTARIA Nº 421 DE 18 DE OUTUBRODE 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais,  

R E S O L V E

Nomear CLÁUDIA DE CASTRO PACHECO para exercer o Cargo em Comissão de Secretária Municipal de Administração, Símbolo CC-
1, com validade a contar de 14/10/2021.

 GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, 18 de outubro de 2021.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito
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 PORTARIA Nº 422 DE 19 DE OUTUBRO DE 2021.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei 
Municipal nº 782 de 24 de maio de 2002 e nos termos do procedimento administrativo nº 08103/2021,

R E S O L V E

	 Designar	 para	 compor	 o	 Conselho	 Municipal	 de	 Desenvolvimento	 Rural,	 com	 a	 finalidade	 de	 formular	 e	 acompanhar	 a	 política	 de	
desenvolvimento rural, bem como a aplicação dos recursos aprovados destinados ao setor, pelo período de dois anos, permitida a recondução por igual 
período, com validade a partir desta data, os membros abaixo relacionados:

 I -ÓRGÃOS GOVERNAMENTAIS
 
 a) Representantes da Secretaria Municipal de Abastecimento, Pesca, Industria, Comércio e Expansão Econômica:
     Aldair Teixeira Machado – Titular
     Cassiane Pereira da Silva – Suplente

  b) Representantes da EMATER - RJ:
     Margareth Ferreira Costa – Titular
     Cosme de Oliveira de Paula – Suplente

 II – ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS
 
 a) Representantes da COOPERVALE:
     José Nilton Moreira – Titular
     Antônio Ilário da Costa – Suplente

 b) Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais:
     Maria Sirlene Tardelli da Cruz – Titular
     Marcia Ferreira de Souza – Suplente

            c) Representantes da Associação dos Produtores Orgânicos:
     Bianca Del Pin – Titular
     Cristina Silveira de Castro – Suplente
         
  III - COMUNIDADES DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS

     a) Representantes das Comunidades:
     POUSO ALEGRE, BURACÃO E PALMITAL
     Isabel Cristina de Oliveira Freitas – Titular
     Márcia da Silva Gonçalves – Suplente
    
    b) Representantes das Comunidades:
    SÃO LOURENÇO, PEDRAS BRANCAS, GROTA FUNDA, TUBATÃO E PARAISO
    Valter Pereira da Silva – Titular
               Jorge dos Santos Cruz - Suplente
 
    c) Representantes das Comunidades:
    BOA VISTA, SERRA DO CAPIM E POÇO FUNDO
    Manoel Eduardo Francisco – Titular
               Adilson Rodrigues Pinto – Suplente

    d) Representantes das Comunidades:
               CONTENDAS, PETECAS, MONTE FLORIDO, SERTÃO, JAGUARA, PARADA MORELLI, BARRINHA e RIO BONITO
    Luiz Fernando da Silva – Titular
               Otacílio Ferreira de Lima – Suplente

     e) Representantes das Comunidades:
     BRUCUSSU, ROÇADINHO, GLÓRIA, MORRO GRANDE, VENTANIA e PALMEIRAS
    Darci da Costa Silva – Titular
               Genito Pereira da Rocha - Suplente

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 19 de outubro de 2021.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito
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ATOS DA ADMINISTRAÇÃO

CORRIGENDA
Tendo	em	vista	ter	ocorrido	erro	de	digitação,	referente	ao	Contrato	nº	309/2021,	publicado	no	Diário	Oficial	da	edição	de	nº	2.284,	firmado	com	a	
empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA.
ONDE SE LÊ:

“... localizada na Av. Pastor Martin Luther King Jr., nº 126, Bloco 10, Ala A, Sala 401, Del Castilho – RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 35.820.448/0001-
36...”
LEIA-SE:
“... localizada na Rua Guianas, nº 80, Parte, Campos Elíseos, Duque de Caxias – RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 35.820.448/0007-21...”

São José do Vale do Rio Preto, Em 19 de outubro de 2021.

Pedro Henrique Maciel Pereira                                                                                                                        
Chefe da Divisão de Contratos

 
CORRIGENDA

Tendo em vista ter ocorrido erro material referente à DISPENSA LICITATÓRIA constante no processo nº 6436/2021, junto a empresa DISK MED 
PADUA	DISTRIBUIDORA	DE	MEDICAMENTOS	LTDA,	publicado	no	Diário	Oficial	da	edição	de	nº	2297,	datado	de	11	de	outubro	de	2021.

ONDE SE LÊ:

DISPENSA LICITATÓRIA
PROCESSO Nº. 6438/2021

Ref. Contratação de empresa para aquisição de medicamentos para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde e do Hospital Maternidade Santa 
Therezinha, no valor total de R$ 25.661,30 (Vinte e cinco mil, seiscentos e sessenta e um reais e trinta centavos).       

LEIA-SE

DISPENSA LICITATÓRIA
PROCESSO Nº. 6436/2021

Ref. Contratação de empresa para aquisição de medicamentos para atendimento da Secretaria Municipal de Saúde e do Hospital Maternidade Santa 
Therezinha, no valor total de R$ 25.661,30 (Vinte e cinco mil, seiscentos e sessenta e um reais e trinta centavos).       

São José do Vale do Rio Preto, 19 de outubro de 2021.

FLAVIANA MEDEIROS LAMEIRA RIBEIRO
Diretora Geral de Administração da Secretaria de Administração

EXTRATO DO CONTRATO Nº 363/2021

INSTRUMENTO: Processo administrativo nº 5824/2021; PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO e a empresa M. 
I. PIRES MACHADO RAMPINI FESTAS E EVENTOS ME ; OBJETO: aquisição de salgadinhos, para atendimento à Secretaria Municipal da 
Família, Ação Social, Cidadania e Habitação, a ser fornecido pela DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2021, DO PREGÃO 
Nº 031/2021, ao Município de São José do Vale do Rio Preto; VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, após a assinatura do presente contrato, iniciando-se em 
15	de	outubro	de	2021	e	findando-se	em	15	de	outubro	de	2021;	VALOR: Pagará o valor global de R$ 2.252,00 (dois mil duzentos e cinquenta e dois 
reais). Reserva da Dotação Orçamentária nº 144/2021, Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00.0013 – Fundo Municipal de Assistência Social – Assistência 
Comunitária – Piso de Proteção Social Básica – Estadual – Material de Consumo; DATA DE ASSINATURA: 15 de outubro de 2021.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 367/2021

INSTRUMENTO: Processo administrativo nº 5119/2021; PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO e a empresa 
ECONSTRUR CONSTRUÇÕES - EIRELI; OBJETO: Projeto e execução de reforma de ponte em estrutura mista na localidade do Íris, Município 
de São José do Vale do Rio Preto – RJ, com fornecimento de material e mão-de-obra, conforme a Tomada de Preços nº 011/2021; VIGÊNCIA: 05 
(cinco) meses consecutivos, a partir da emissão do memorando autorizativo; VALOR: Pagará o valor global de R$ 82.654,90 (oitenta e dois mil 
e seiscentos e cinquenta e quatro reais e noventa centavos). Reserva da Dotação Orçamentária nº 975/2021 – Construção e Reforma de Pontes e 
Passarelas – elemento: 4.4.90.51.00.00.00.00.0002 - obras e instalações, referente ao orçamento do exercício de 2021; DATA DE ASSINATURA: 19 
de outubro de 2021.

                                 São José do Vale do Rio Preto, Em 19 de Outubro de 2021. 

Pedro Henrique Maciel Pereira
Chefe da Divisão de Contratos

São José do Vale do Rio Preto, Em 18 de Outubro de 2021. 

Pedro Henrique Maciel Pereira
Chefe do Setor de Contratos

   
EXTRATO DE CONVÊNIO EXTERNO Nº 017/2021

INSTRUMENTO: CONVÊNIO Nº 017/2021, processo administrativo nº 4992/2021; PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO 
RIO PRETO e a UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, com interveniência da FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA 
CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO; OBJETO: Viabilizar o desenvolvimento do 
Projeto	de	Extensão	intitulado	“Cadastro	técnico	multifinalitário	do	Município	de	São	José	do	Vale	do	Rio	Preto	–	RJ.	VALOR: R$ 1.064.830,75 (um 
milhão, sessenta e quatro mil, oitocentos e trinta reais e setenta e cinco centavos) sendo um aporte de R$ 109.336,33 (cento e nove mil, trezentos e trinta 
e seis reais e trinta e três centavos) pela UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO e um aporte de R$ 955.494,54 (novecentos 
e cinquenta e cinco mil e quatrocentos e noventa e quatro reais e cinquenta e quatro centavos) pelo MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO 
PRETO. PRAZO: 18 (dezoito) meses, a partir da data de assinatura, podendo ser prorrogado através de termos aditivos, até o limite de 60 (sessenta) 
meses; DATA DE ASSINATURA: 08 de outubro de 2021. 

São José do Vale do Rio Preto, Em 19 de outubro de 2021.

Pedro Henrique Maciel Pereira                                                                                                                                         
Chefe da Divisão de Contratos e Convênios


